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PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 9684/2024 

Assunto: dispensa de licitação (baixo valor – art. 75, inc. II, lei federal 14133/2021) – objeto: 

AQUISIÇÃO DE 10 (DEZ) UNIDADES DE LUMINÁRIAS DO TIPO PAINEL LED SLIM 

PARA MANUTENÇÃO NA REDE ELÉTRICA NO ANFITEATRO DA FUNDEPI. AS 

LUMINÁRIAS DEVEM POSSUIR AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: PAINEL LED 

SLIM EM ALUMÍNIO (PLAFON), DE EMBUTIR, PAINEL QUADRADO, POTÊNCIA 

MÍNIMA DE 40W, 100-240 V (BIVOLT), TEMPERATURA DE COR DE 4000K 

(BRANCO NEUTRO), FREQUÊNCIA DE 50-60HZ, DIMENSÕES: 620X620X28MM, 

COR BRANCA, COM REATOR 

Interessada: Fundação de Educação, Pesquisa e Inovação de Presidente Prudente – Vicente 

Furlanetto - FUNDEPI 

 

 

 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO 

 

 

Considerando o processado nos autos 9.684/2024, e dispensado o parecer jurídico em vista do 

baixo valor a ser despendido, conforme disposto no artigo 7º, § 3º do Decreto Municipal 

35.170/2024, com base no art. 75, inc. II, lei federal 14.133/2021, decido pela dispensa de 

licitação (por baixo valor) relativamente ao objeto visado (AQUISIÇÃO DE 10 (DEZ) 

UNIDADES DE LUMINÁRIAS DO TIPO PAINEL LED SLIM PARA MANUTENÇÃO 

NA REDE ELÉTRICA NO ANFITEATRO DA FUNDEPI. AS LUMINÁRIAS DEVEM 

POSSUIR AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: PAINEL LED SLIM EM ALUMÍNIO 

(PLAFON), DE EMBUTIR, PAINEL QUADRADO, POTÊNCIA MÍNIMA DE 40W, 100-

240 V (BIVOLT), TEMPERATURA DE COR DE 4000K (BRANCO NEUTRO), 

FREQUÊNCIA DE 50-60HZ, DIMENSÕES: 620X620X28MM, COR BRANCA, COM 

REATOR), para contratar FORÇA E LUZ COM. DE MAT. ELET. IMP. EXP. 

LTDA – CNPJ 00.940.878/0001-07. Uma vez que a presente contratação é de baixo 

valor e com entrega imediata, a documentação de habilitação foi dispensada com base no art. 

70, inc. III da lei federal 14.133/21. Publique-se. 

 

Presidente Prudente, em 6 de setembro de 2024. 

 

 

 

DIEGO ANDREASI 

Diretor-Presidente da Fundepi 
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